
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE NOVA ALVORADA DO SUL-MS (PREVNAS) 

ri 	co  I Imo 	LI  raid  csr 
etstiffeco 2024/2028 

RESOLUÇÃO N° 02/2025 

Regulamenta o disposto no  art.  20 da Lei n° 14.133, de 10  de abril 
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
e luxo adquiridos para suprir as demandas do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada 
do Sul (MS) - PREVNAS, nas categorias de qualidade comum 
e de luxo. 

0 Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Nova Alvorada do Sul — PREVNAS, em conformidade com o disposto nos incisos I, II e  III,  
do  art.  33 da Lei Municipal n° 695/2015, de 27 de abril de 2015. 

RESOLVE: 

Art.  10. Essa Resolução regulamenta o disposto no  art.  20 da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 
2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 
Alvorada do Sul (MS) - PREVNAS nas categorias de qualidade comum e de luxo.  

Art.  2". Para fins do disposto nessa Resolução, considera-se: 

I - bens de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda demanda, identificável por meio 
de características tais como: 
a) ostentação; 
b) opulência; 
C) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade- 
renda demanda; 

- bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo,  urn  dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois 
anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda 
de sua identidade; 
C) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou fisicas que levam à deterioração ou 
à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo 

essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 
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IV - elasticidade-renda demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada 
e a variação percentual da renda média.  

Art.  3°. 0 ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso I do caput do  art.  2°: 

I 	- relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o prego do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como: a) evolução tecnológica; 

b) 	tendências sociais; 
C) 	alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) 	modificações no processo de suprimento logístico.  

Art.  4". Não  sell  enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição 
do inciso I do caput do  art.  2°: 

I 	- for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de 
mesma natureza; ou 
II 	- tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul (MS) - 
PREVNAS.  

Art.  5°. E vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos 
do disposto nessa Resolução.  

Art.  6°. 0 setor de contratações, em conjunto com a Diretoria, identificará os bens de consumo 
de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano 
de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  12 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos 
termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão ao setor 
requisitante para supressão ou substituição dos bens demandados.  

Art.  7°. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Revoga as disposições ao 
contrário bem como a Resolução n° 09/2024 de 10 de abril de 2024. 

Nova Alvorada do Sul-MS, 04 de fevereiro de 2025. 

	

, 	(-1/ 4•Lki 
Adriane da Cunha 

Presidente do Conselho Curador 
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RESOLVE:  

Art.  1° Conceder à servidora LIDIANE NAARA MACHADO, ocupante do Cargo Efetivo de FARMACEUTICA, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) dias de afastamento, por motivo do óbito de  Adair  Pedro Machado, pai da 
servidora, sem prejuízo dos vencimentos, no período de 29 de Janeiro de 2025 a 05 de Fevereiro de 2025, com 
fulcro no  Art.  154, inciso  III,  alínea "b", da Lei Complementar n.o 002/93 de 21/1993 — Estatuto do Servidor.  
Art.  2° Findo o prazo a que se refere o artigo anterior, deverá a servidora apresentar-se ao órgão de lotação, para 
reassumir o exercício de suas funções regulares.  
Art.  3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Nova Alvorada do Sul/MS, 04 de fevereiro de 2025. 

30St PAULO PALEARI 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por ILIAMARA FREITAS AZAMBUJA CRUZ 

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N.° 53/2025 

"CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR ik SERVIDORA QUE ESPECIFICA E DA 
PROVIDENCIAS CORRELATAS". 
.JOSÉ PAULO PALEARI, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,  etc.  
RESOLVE:  

Art.  1° Conceder LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR, no período de 03 de Fevereiro de 2025 a 12 
de Fevereiro de 2025 à servidora ROSARIA PEREIRA ABRANTES DE QUEIROZ, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada no CEMEI Edjane Josefa dos Santos, Secretaria Municipal de 
Educação, sem prejuízo da remuneração do referido cargo, com fulcro no artigo 129 da Lei Complementar no 074/13 
de 10/12/2013 - Estatuto do Magistério.  

Art.  2° Expirado o prazo para o gozo do beneficio previsto, deverá a servidora apresentar-se ao respectivo órgão de 
lotação, para reassumir o exercício regular de suas funções.  

Art.  3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Nova Alvorada do Sul/MS, 04 de fevereiro de 2025.  

JOSE  PAULO PALEARI 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por ILIAMARA FREITAS AZAMBUJA CRUZ 

PREVNAS 
Resolução 02/2025 

Regulamenta o disposto no  art.  20 da Lei no 14.133, de 10  de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens 
de consumo e luxo adquiridos para suprir as demandas do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Nova Alvorada do Sul (MS) - PREVNAS, nas categorias de qualidade comum e de luxo. 
0 Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul — 
PREVNAS, em conformidade com o disposto nos incisos I, II e  III,  do  art.  33 da Lei Municipal n° 695/2015, 
de 27 de abril de 2015. 
RESOLVE:  
Art.  1°. Essa Resolução regulamenta o disposto no  art.  20 da Lei no 14.133, de 10  de abril de 2021, para estabelecer 
o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul (MS) - PREVNAS nas categorias de qualidade comum e de 
luxo.  
Art.  2°. Para fins do disposto nessa Resolução, considera-se: 
I - bens de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda demanda, identificável por meio de características tais 
Como: 

a. ostentação; 
b. opulência; 

c. forte apelo estético; ou 
d. requinte: 

- bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda demanda;  

fit. 	- bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a. durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 

b. fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

c. perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições 
de uso com o decorrer do tempo; 
d. incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam 
alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e. transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a 
geração de outro bem; e 
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IV - elasticidade-renda demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação percentual 
da renda média.  
Art.  3°. 0 ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do 
caput do  art.  20: 
I. 	- relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o prego do bem, principalmente a facilidade 
ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
11. 	- relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de 
aspectos como: a) evolução tecnológica; 

b. tendências sociais; 

c. alterações de disponibilidade no mercado; e 
d. modificações no processo de suprimento logístico.  
Art.  4°. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do  
art.  20: 

I. 	- for adquirido a prego equivalente ou inferior ao prego do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou 

- tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul (MS) - PREVNAS.  
Art.  50. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto nessa 
Resolução.  

Art.  6°. 0 setor de contratações, em conjunto com a Diretoria, identificará os bens de consumo de luxo constantes dos 
documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do  art.  12 da Lei no 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no 
caput, os documentos de formalização de demandas retornarão ao setor requisitante para supressão ou substituição 
dos bens demandados.  

Art.  7° . Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Revoga as disposições ao contrário bem como a 
Resolução n0  09/2024 de 10 de abril de 2024. 

Nova Alvorada do Sul-MS, 04 de fevereiro de 2025. 

Adriane da Cunha 

Presidente do Conselho Curador 

Matéria enviada por Rosineide Lichewiski de Aguiar 

PREVNAS 

Resolução 03/2025 
Regulamenta os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de pregos visando b aquisição de bens 
e contratação de serviços em geral, nos termos da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul (MS) - PREVNAS. 

0 Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul-MS - PREVNAS, 
em conformidade com o disposto nos incisos I, II e  III  do  art.  33 da Lei Municipal 695/2015, de 27 de abril de 2015. 

RESOLVE:  

Art.  10. Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de pregos para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Alvorada do Sul (MS) - PREVNAS. 
§ 1° Não se aplica as disposições desta Resolução às contratações de obras e serviços de engenharia. 
§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de pregos, deverá ser observado o disposto 
nesta Resolução.  

Art.  2°. Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

1. 	- Prego estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo 
desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

- Sobre prego: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos pregos 
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por pregos unitários, seja do 
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral.  

Art.  3°. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I. 	- descrição do objeto a ser contratado; 
- identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa 

ou, se for o caso, da comissão de cotações; 

111. 	- informação e identificação das fontes consultadas;  

iv. 	- série de pregos coletados; 
V. - método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) 

para a definição do valor estimado; 

VI. - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII. - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do  art.  5°. 
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